
MOÇÃO DE APLAUSO N°  2025

(Dos Srs. Cabo Gilberto Silva e Carlos Jordy)

Moção  de  Aplauso em favor  do  Policial

Militar  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro

(PMERJ)  e  Ex-Deputado  Federal,  Daniel

Silveira,  em  reconhecimento  aos  serviços

prestados.

Senhor Presidente:

Requeiro, nos termos do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da Câmara

dos  Deputados,  que  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão  de  Segurança  Pública  e

Combate ao Crime Organizado, seja aprovada esta Moção de Aplauso em favor do

Policial Militar do Estado do Rio de Janeiro (PMERJ) e Ex-Deputado Federal,  Daniel

Silveira.

JUSTIFICAÇÃO

Daniel  Lucio da Silveira,  natural  de Petrópolis,  Rio de Janeiro,  iniciou sua

trajetória profissional como Policial Militar no Estado do Rio de Janeiro, corporação

onde atuou com reconhecida bravura antes de ingressar na vida pública e ser eleito para

representar o povo fluminense na Câmara dos Deputados.

Como  Deputado  Federal  na  56ª  Legislatura  (2019-2022),  Daniel  Silveira

demonstrou dedicação incansável às pautas relacionadas à segurança pública, à defesa

nacional e aos valores conservadores. Sua experiência prévia como agente de segurança

pública enriqueceu sua atuação parlamentar, conferindo-lhe propriedade nos debates e

trabalhos legislativos pertinentes a essas áreas cruciais para o país. Integrou ativamente

diversas comissões permanentes, com destaque para a Comissão de Segurança Pública e

Combate  ao  Crime  Organizado  (CSPCCO),  da  qual  foi  membro  titular  e  chegou  a

ocupar o cargo de 1º Vice-Presidente em 2022. Sua participação estendeu-se a outras

comissões  relevantes,  como  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania

(CCJC),  a  Comissão  de  Relações  Exteriores  e  de  Defesa  Nacional  (CREDN)  e  a
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Comissão de Minas e Energia  (CME), demonstrando seu engajamento em múltiplos

temas de interesse nacional.

Além das comissões permanentes,  o ex-parlamentar participou de comissões

especiais importantes, como a que analisou o PL 1645/19 sobre a Proteção Social dos

Militares e a PEC 006/19 referente à Reforma da Previdência.  Também atuou como

Vice-Líder partidário e Vice-Líder do Governo em diferentes períodos, posições que

evidenciam seu papel na articulação política e na defesa intransigente das pautas que

considerava prioritárias para o Brasil.

É  inegável  que,  durante  seu  mandato,  Daniel  Silveira  enfrentou  desafios  e

controvérsias, sendo alvo do que muitos consideram uma severa perseguição política

devido às suas firmes convicções  e sua postura combativa na defesa de suas ideias.

Independentemente  das  diferentes  perspectivas  sobre  os  eventos  que  marcaram  sua

trajetória política recente, sua resiliência e a defesa de seus princípios merecem registro.

Neste momento, expressamos nossa solidariedade e desejamos força a Daniel Silveira

para superar as adversidades.

Diante do exposto, considerando a trajetória de Daniel Silveira como Policial

Militar e sua subsequente atuação como Deputado Federal, notadamente seu trabalho na

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado em defesa de pautas

relevantes e sua coragem diante das dificuldades, apresentamos esta Moção de Aplauso

como forma de reconhecimento pelos serviços prestados ao Estado do Rio de Janeiro e

ao Brasil.

Sala de Sessões, em     de      de 2025

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB
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Requerimento de Moção
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 2  Dep. Rodrigo Valadares (UNIÃO/SE)

 3  Dep. Carlos Jordy (PL/RJ)

 4  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 5  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 6  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 7  Dep. General Pazuello (PL/RJ)

 8  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

 9  Dep. General Girão (PL/RN)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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